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Corpus Christi. A Polícia Militar do Ceará divulgou, nesta segunda-feira, 03, que as ações realizadas 
durante o feriado de Corpus Christi resultaram em uma redução de 75% no número de vítimas fatais no 
período. Neste ano, foram registrados dois casos. O número total de acidentes teve uma queda de 32%.CIDADES

    Fortaleza, Ceará, Brasil  Terça-feira, 4 de junho de 2024 O ESTADO

A capital cearense rece-
beu, nesta segunda-feira, 03, 
as primeiras 50 unidades das 
bicicletas elétricas que se-
rão implementadas no siste-
ma Bicicletar, que permite o 
compartilhamento desse tipo 
de transporte entre a popula-
ção. De acordo com a Prefei-
tura, a novidade está inserida 
no âmbito do “Pedala Mais”, 
política que visa a moderni-
zação do do projeto e é uma 
forma de incentivo para que 
esse tipo de equipamento seja 
mais utilizado na cidade.

Conforme a administra-
ção municipal, o Bicicletar já 
realizou mais de 6,5 milhões 
de viagens e, dessa forma, 
impediu a emissão de mais 
de 2.650 toneladas de gás 
carbônico na atmosfera. Ao 
todo, há 400 mil usuários ca-
dastrados na plataforma.

As “e-bikes” deverão entrar 
em operação de maneira gra-
dual. As primeiras unidades 
entregues estarão disponíveis 
nas estações conforme a uti-
lização dos usuários. Mais 50 
modelos serão incorporados 
nos próximos dois meses. 
Tais equipamentos possuem 
autonomia para percorrer até 
50 km e as principais vanta-
gens de sua utilização estão 
relacionadas com a redução 
do esforço para pedalar, pro-
piciando maior conforto aos 
ciclistas. A partir da pedala-
da, um motor elétrico é ativa-
do na bicicleta.

Para o superintendente 
da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Cidadania (AMC), 
os novos equipamentos e a 
expansão do Bicicletar são 
“um grande avanço na mobi-
lidade urbana de Fortaleza”. 

“Estamos investindo em um 
transporte sustentável e aces-
sível, que atende às necessi-
dades da nossa população e 
contribui para a melhoria da 
qualidade no deslocamento 
sobre duas rodas não-moto-
rizado”, explica. Atualmente, 
Fortaleza conta com 442,7 
km de malha cicloviária e, até 
o fim de 2024, há a expecta-
tiva de que sejam alcançados 
os 500 km.

As pessoas garantem o 
acesso às bicicletas elétricas 
por meio de passes. No caso 
daqueles que possuem o  Bi-
lhete Único, viagens com du-
ração de até 60 minutos são 
gratuitas de segunda à sába-
do. Aos domingos e feriados, 
o mesmo benefício é conce-
dido para viagens de até 90 
minutos, desde que ocorram 
com intervalo de pelo menos 
15 minutos entre elas.

A retirada das “e-bikes” 

acontece através do aplica-
tivo do Bicicletar, onde há 
modelos indicados na tela 
para escolha dos usuários. 
Com a confirmação, uma luz 
verde acende na estação e o 
equipamento pode ser retira-
do. O sistema de travamento 
também é o mesmo das bi-
cicletas convencionais. No 
caso daqueles que utilizarão 
o Bilhete único, é necessário 
aproximar o cartão do totem 
da estação e o visor indicará a 
posição liberada.

É válido ressaltar que to-
das as bicicletas possuem dis-
positivos de GPS e a empresa 
responsável pela manutenção 
do sistema também conse-
guirá ter acesso a localização 
e status da bateria dos equi-
pamentos em tempo real. 
Quando a carga estiver in-
ferior a 30%, a empresa será 
responsável pelo recolhimen-
to das bicicletas para efetuar 

o carregamento e depois as 
devolverá para novos usos. 
Sem bateria, as “e-bikes” 
também funcionam como bi-
cicletas comuns.

O chamado “Pedala Mais” 
abrange o maior processo de 
modernização do Bicicletar 
desde a sua criação, em 2014. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela Pre-
feitura, até o momento, 59 
estações e seus componentes 
foram substituídos por novos 
equipamentos. 21 novas esta-
ções também já foram insta-
ladas em áreas da cidade que 
antes não eram contempla-
das. Até o fim do ano, a pro-
messa das autoridades é que 
a capital ganhe 105 estações 
em novos locais, totalizando 
300 equipamentos moderni-
zados com bikes elétricas e 
dispositivos antifurtos.

Por Yasmim Rodrigues

O Governo do Ceará e a Prefeitura de Horizonte inau-
guram o 11º equipamento municipal de proteção às mu-
lheres. Verdade. O Governo do Ceará, por meio da Se-
cretaria das Mulheres, em parceria com a Prefeitura de 
Horizonte, inaugurou, semana passada, o 11º equipamen-
to municipal de proteção e acolhimento às cearenses, a 
Casa da Mulher Horizontina. A parceria atende ao Pro-
grama Ceará por Elas, que é desenvolvido também em 
parceria com os municípios em três eixos: Mulher Segura, 
Mulher Protagonista e Mulher Empreendedora. A estrutu-
ra oferece acolhimento às mulheres prestando atendimento 
jurídico, psicossocial e fornecendo orientações de autono-
mia econômica. A unidade ainda oferta serviços médicos, 
com atendimento ginecológico, planejamento familiar, tes-
tes rápidos de IST’s e educação em saúde da mulher.

Mulheres protegidas

Saiba mais
O município de Horizonte conta ainda com uma 

viatura da Patrulha da Maria da Penha, um kit Athena 
(composto por computadores, monitores, acessórios e 
mobiliário, além do sistema de integração estadual para 
atendimento especializado às mulheres em situação de 
violência), além da capacitação aos profissionais dos mu-
nicípios, consultorias, dentre outras ações de apoio.

E ainda
O equipamento funciona de segunda a sexta-feira, 

das 8 da manhã ao meio-dia e de uma e meia às cinco 
da tarde. A vice-governadora e Secretária das Mulheres, 
Jade Romero, reforçou a importância dos equipamentos 
de proteção e garantias de direitos às mulheres em todo 
o Ceará como de fundamental importância para o Ceará 
garantir políticas de igualdade de gênero e de redução da 
violência contra a mulher.

Assembleia itinerante
O Poder Legislativo Estadual Cearense (ALECE), 

promove esta semana, pela primeira vez este ano de 2024, 
a Assembleia Legislativa Itinerante, conforme confirmou 
aos nossos espaços jornalísticos o diretor do Departamen-
to Legislativo da Casa, Carlos Alberto Aragão. A cidade 
escolhida foi Canindé, no Sertão Central do Ceará.

Preparação
Desde a semana passada, mas sobretudo, a partir desta 

segunda-feira, 03/06, equipes da Alece se deslocaram 
a Canindé para os preparativos da “verdadeira festa do 
povo”: os deputados e deputadas na quinta-feira, 06/06, 
farão uma sessão normal, com discursos, apresentações de 
requerimentos, projetos e aprovações de matérias.

Atualmente, Fortaleza já conta com mais de 440 km de malha cicloviária

Fortaleza recebe primeiros 
exemplares de bicicletas elétricas
Os novos equipamentos visam promover maior conforto aos ciclistas; 

novas entregas deverão acontecer nos próximos dois meses
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CNPJ: 14.913.242/0001-80

Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a 
LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA,  PARA A ATIVIDADE DE 25.05 - Balneário,  localizada no 
município de SIT. SÃO ROMÃO, S/N, zona Rural, Bairro Retiro, Uruburetama/CE, CEP.: 
62.650-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento da SEMACE. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU – AVISO DE LICITA-
ÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº SE-CE004/2024. A Prefeitura Municipal de Senador 
Pompeu-Ce – Através do seu Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos a abertura da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº SE-CE004/2024, no endereço eletrônico com-
pras.m2atecnologia.com.br cujo objeto é CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE ARENINHAS SEM VESTIÁRIOS NAS LOCALIDADES DE AREIAS E BONITO, 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, DESTE MUNICÍPIO. Data de Realização 
do certame: 20 de Junho de 2024 às 08:00hs (Horário de Brasília-DF), O edital poderá ser adquirido 
nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas (Horário local), na Avenida Francisco França Cambraia, no

265, Centro, Senador Pompeu/CE, ou através dos sites: compras.m2atecnologia.com.br - https://mu-
nicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ - https://www.senadorpompeu.ce.gov.br/ - José Higo dos Reis Rocha 
– Agente de Contratação. Senador Pompeu (CE), 03 de Junho de 2024.

TECNET PROVEDOR DE ACESSO
AS REDES DE COMUNICAÇÃO LTDA.

CNPJ nº 07.054.341/0001-99 - NIRE nº 23.201.870.664
Ata da Resolução de Sócia realizada em 26 de abril de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada às 8:00 horas do dia 26 de abril de 2024, na sede da Tecnet 
Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda. (“Sociedade”), situada na Cidade de Caucaia, 
Estado do Ceará, na Rua Tampico, nº 2.079, complemento letra A, letra C e letra D, Parque 
Guadalajara, Jurema, CEP 61650-210. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, 
tendo em vista a presença de sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade. 3.
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Denis Marcel Ferreira e secretariados pela Sra. Paloma 
Mansano Teixeira Vellasco. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a outorga, pela Sociedade, de 
garantia fidejussória, na forma de fiança(“Fiança”), para garantir o pagamento integral e tempestivo 
das Debêntures (conforme abaixo definido), assumindo, em caráter irrevogável e irretratável, a 
condição de fiadora e principal pagadora, solidariamente com a Triple Play Brasil Participações S.A., 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.438.929/0001-00 (“Emissora”) e entre si, (a) do valor total da dívida da 
Emissora representada pelas Debêntures, na Data de Emissão (conforme definido na Escritura de 
Emissão), acrescido da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) e dos Encargos 
Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) aplicáveis, bem como das demais obrigações 
pecuniárias acessórias previstas na Escritura de Emissão (conforme abaixo definido), seja nas 
respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures (conforme definido na 
Escritura de Emissão), ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicável; (b) das obrigações relativas a 
quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão, no Contrato 
de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) e nos demais documentos da Emissão, conforme 
aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação (conforme 
definido na Escritura de Emissão), ao Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), à B3 
e ao Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), incluindo sua remuneração; e (c) das obrigações 
de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas 
venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou 
excussão das Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como todos e quaisquer 
tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais Garantias, 
nos termos dos respectivos contratos, conforme aplicável, inclusive, mas não limitado, àquelas 
devidas ao Agente Fiduciário (“Valor Garantido”), no âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória, em 
até 2 (duas) séries, da Emissora, no valor total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória, em até 2 (duas) séries, para Distribuição 
Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre 
a Emissora, a Sociedade, a Cabo Serviços de Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
02.952.192/0001-61 (“Cabo Serviços”), a Videomar Rede Nordeste S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
63.356.042/0001-80 (“Videomar”), a Webby Participações Societárias Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
n° 33.890.354/0001-08 (“Webby” e, em conjunto com a Sociedade, a Cabo Serviços e a Videomar , 
as “Fiadoras”) e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente 
fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”); (ii) a autorização aos 
administradores e demais representantes legais da Sociedade, para firmar a Escritura de Emissão, 
o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da 3ª 
(Terceira) Emissão da Triple Play Brasil Participações S.A.” (“Contrato de Distribuição”) e demais 
instrumentos necessários para a realização da emissão das Debêntures pela Emissora, inclusive 
eventuais aditamentos; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores e 
demais representantes legais da Sociedade, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: 
Após análise da matéria da ordem do dia, foram tomadas, por unanimidade de votos e sem reservas, 
as seguintes deliberações: (i) aprovar a outorga, pela Sociedade, de Fiança, em caráter irrevogável e 
irretratável, no âmbito da Emissão de Debêntures da Emissora, nos termos da Escritura de Emissão; 
(i) aprovar a autorização aos administradores e demais representantes legais da Sociedade, para 
firmar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e demais instrumentos necessários para a 
realização da emissão das Debêntures pela Emissora, inclusive eventuais aditamentos; e (ii) aprovar 
a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores e demais representantes legais 
da Sociedade, relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
declarados encerrados os trabalhos, com a lavratura desta ata, a qual foi lida e aprovada por todos 
os presentes. O presente documento é assinado em data posterior de forma digital, permanecendo 
seus efeitos modulados a partir da data original do documento, qual seja 26 de abril de 2024. Certifico 
que a presente é cópia fiel da Ata da Resolução de Sócia da Tecnet Provedor de Acesso as Redes 
de Comunicação Ltda., realizada em 26 de abril de 2024, às 8:00 horas. - lavrada em livro próprio 
e assinada pelos acionistas representantes da totalidade do capital social. Caucaia, 26 de abril de 
2024. Denis Marcel Ferreira - Presidente da Mesa, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretário 
da Mesa. Junta Comercial do Estado do Ceará. Certifico registro sob o nº 6822029 em 06/05/2024. 
Protocolo 240744845 - 03/05/2024. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - EXTRATO DE CONTRATO. 
EXTRATO DE CONTRATO do Pregão Eletrônico n° 0031807.2023-SRP, Contratante: 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda, 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE OFICINA MECANICA PARA A FROTA DE VEICULOS VINCULADOS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE. Contratada: F C DE SOUZA AUTOCENTER, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.009.686/0001-94, contratos nº 0031807.2023-05 SRP, R$ 
13.800,00, 1005.08.244.0126.2.061, 1005.08.122.0126.2.057, 1005.08.243.0129.2.058, 
Elemento de gasto: 3.3.90.39.00, Fonte: 1660000000, 1500000000, VIGENCIA: 03/06/2024 A 
10/04/2025,ASS: Laercio Gomes de Albuquerque.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE - AVISO DE 
LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 03.06.01-2024. O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA, através 
do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará às 09:00, do dia 17 de junho de 2024, no 
endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 03.06.01-2024. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
PREDIAIS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE. O edital e 
seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.
br/ - https://www.saojoaodojaguaribe.ce.gov.br/ - https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. Informações pelo e-mail: licitacao@saojoaodojaguaribe.ce.gov.br ou no 
endereço: Rua Cônego Climério Chaves, 307 - Centro - São João do Jaguaribe - CE. São João do 
Jaguaribe/CE, 04 de junho de 2024. José Carlos Chaves Monteiro - Pregoeiro(a).

Convocação
A Prefeitura de Canindé, através da excelente adminis-

tradora Rozário Ximenes (foto), não só colocou à dispo-
sição da Assembleia todos os equipamentos necessários, 
como fez a convocação e convites aos colegas prefeitos (as), 
vereadores (as) e demais lideranças dos municípios da re-
gião para que prestigiem o evento, sem dúvida um dos mais 
importantes do Poder Legislativo Cearense, que também 
leva para o município sede da “Assembleia Itinerante”, todas 
as prestações de serviços às pessoas, notadamente nas áreas 
de saúde, educação e muitas outras orientações.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - EXTRATO DE CONTRATO. 
EXTRATO DE CONTRATO do Pregão Eletrônico n° 0031412.2023- SRP, Contratante: Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda, objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
DESTINADAS A ATENDER A FROTA DE VEICULOS OFICIAIS DESTINADOS A ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE. Contratada: SS LIBERATO- 
CNPJ: 29.720.808/0001-25, contrato nº 0031412.2023 -06 SRP, R$ 78.638,95,dotações: 
1005.08.244.0126.2.061, 1005.08.243.0129.2.058, 1005.08.122.0126.2.057, Elemento de gasto: 
3.3.90.30.00, Fontes: 1660000000, 1500000000, VIGENCIA: 03/06/2024 A 28/03/2025,ASS: Laercio 
Gomes de Albuquerque.


